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INDICAÇÃO N° qi8/2018 

Ricardo Campos Passos, Vereador, com assento nesta 
Câmara Municipal, usando de suas prerrogativas neste Legislatii,o, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito a necessidade de providenciar, através da Secretaria 
competente, a recuperação da calçada localizada na Avenida Guadalajara, 
próximo ao n° 2002, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A reforma acima solicitada visa dar mais conforto aos 
transeuntes, pois a mesma está quebrada impossibilitando à passagem, o que vem 
trazendo insegurança a quem necessita utilizá-la. Fotos em anexo. 

Face ao exposto, e esperando a atenção por parte do 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, apresento a presente indicação aguardando seu 
pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 09 de outubro 

RICARDO CA POS PASSOS 
-Ver sador- 
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